PROJETO DE LEI Nº. 17, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1998.  





AUTORIZA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS FIRMAR CONVÊNIO COM O HMC - HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS, VISANDO O REPASSE DE RECURSOS ORIUNDOS DOS GOVERNOS FEDERAL E ESTADUAL DESTINADOS A PROGRAMAS DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.





Artigo 1o. - Fica a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, através de seu Prefeito Municipal, autorizado a celebrar convênio com a autarquia municipal HMC - HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS, inclusive aditivos e/ou retificações que se fizerem necessários, visando o repasse, parcial ou integral, conforme o caso, de recursos destinados ao Município pelo Ministério da Saúde ou pela Secretaria de Estado dos Negócios da Saúde do Estado de São Paulo, nos termos, cláusulas e condições do instrumento anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei. 





Artigo 2o. - As despesas com a execução da presente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, além dos próprios repasses de recursos provenientes do convênio formalizado. 





Artigo 3o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.








J U S T I F I C A T I V A 





O presente projeto ao dispor sobre a realização do Convênio entre o Município e o Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, objetiva tão somente o repasse parcial ou integral conforme ao caso ao Hospital, dos recursos financeiros recebidos pelo Município do Ministério da Saúde ou da Secretaria de Estado dos Negócios da Saúde do Estado de São Paulo, visando através de mecanismos de repasse o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade operacional do Sistema Único de Saúde do Município, assegurando ao Hospital a execução do objeto do convênio a ser firmado. 





Destaco que a finalidade precípua da medida é unir esforços entre o Município e a Autarquia no intuito maior de que o Município possa fiscalizar o trabalho exercido pela mesma “in loco”, através de documentação fornecida referente a prestação de contas dos recursos repassados. 





Diante deste quadro, estou convicto de que as medidas constantes do projeto, constituirão decisivamente na fiscalização sobre os recursos repassados, e estarão em estreita obediência ao convênio em questão. 





Expostos os motivos que me levam a apresentar este Projeto solicito o beneplácito dos nobres edis para a sua aprovação. 





CORDEIRÓPOLIS, 28 de outubro de 1998.











ELIAS ABRAHÃO SAAD


Prefeito Municipal 
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MENSAGEM Nº. 011/98








Cordeirópolis, 28 de outubro de 1998.











Exmo. Sr. Presidente:











Temos a honra de passar às mãos de V. Excia., para que seja submetido à apreciação dessa digna Casa legislativa, o Projeto de Lei que dispõe sobre celebração de convênio com o HMC - Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, visando o repasse de recursos oriundos dos Governos Federal e Estadual destinados a Programas de Saúde e dá outras providências. 





Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de elevada estima e consideração. 











ELIAS ABRAHÃO SAAD


Prefeito Municipal 
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Exmo. Sr.


MILTON ANTONIO VITTE


DD. Presidente da Câmara Municipal de


CORDEIRÓPOLIS - SP 


